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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.

Processo: nº 12/2018				Data: 05 de abril de 2018
Matéria: Mensagem nº 22/2018				Autor: Poder Executivo	
Relatora: Rosani do Nascimento				Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei: 23/2018

[bookmark: _GoBack]Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de 02 (dois) pedreiros.

	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei (PL) em análise, de Origem do Poder Executivo, foi lido na sessão ordinária do dia 09/04/2018.
Solicitou-se orientação a qual opinou pela inviabilidade do PL vez que a exposição de motivos não contempla elementos que justifiquem o excepcional interesse público não demostrando de forma pontual quais circunstâncias imprevisíveis estão diante da Administração que demanda contratar de forma temporária.  Diante disso, se faz necessário que os Vereadores buscam maiores informações para os mesmos formar o juízo definitivo de valor quanto à excepcionalidade e emergencialidade da contratação. 
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Compareceram na reunião das Comissões, o Excelentíssimo Prefeito Municipal, José Carlos Anziliero Amaral e a Procuradora Geral, Geciana Seffrin, e esclareceram que o município necessita das contratações emergências para situações pontuais, a exemplo da reforma do muro ao lado no pátio da prefeitura e devido ao valor não compensa terceirizar, tampouco contratação de novos servidores efetivos vez que não são necessidades permanentes da Administração Pública.    

Análise:
Opina-se pela viabilidade do presente Projeto de Lei, uma vez que o mesmo não apresenta vícios de natureza material ou formal. 

Conclusão do Voto:
	Diante dos fundamentos expostos, esta Relatora disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.
	Sala das Comissões, em 12 de abril de 2018

_____________________________________
ROSANI DO NASCIMENTO – RELATORA 


Pelas Conclusões:

_____________________________
EDIVAN BARON - PRESIDENTE
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